PROJETO DE LEI Nº 1179, DE 2017

Declara de utilidade pública a Associação Comercial e Industrial de Paulínia - ACIP.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação Comercial e Industrial de Paulínia – ACIP, com sede naquele município.

           Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA


A Associação Comercial e Industrial de Paulínia, fundada em 25 de maio de 1976, é uma associação que visa promover o estudo e a pesquisa de assuntos que possam interessar a vida econômica do Estado e do País.


Colabora no treinamento de trabalhadores através de convênio ou como mantenedora de instituições de ensino para qualificação, formação e desenvolvimento de mão de obra de nível médio e tecnológico. Também, através de convênios e parcerias desenvolve atividades  de interesse público, em especial as de natureza empresarial, meio ambiente, cultura, social, científica e filantrópica.


Através de encontros realizados pela entidade, com palestras informativas ao público em geral sobre comércio, oportunidade de negócios e gerenciamento, coloca a população bem preparada para novos objetivos. 


Visando auxiliar pessoas que estão passando por dificuldades financeiras por conta de dívidas adquiridas, a ACIP oferece serviço de revisão contratual. A análise do contrato é feita gratuitamente por técnicos especializados e parceiros da entidade.


Desta forma, com a documentação necessária, contamos com a apreciação dos nobres pares para aprovação conclusiva.

Sala das Sessões, em 20/12/2017.
a) Chico Sardelli - PV

